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PORTARIA No- 910, DE 14 DE OUTUBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53830.000334/2002, Concorrência nº
131/2001-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Deo Volente Ltda. para explorar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada, no município de Monte
Aprazível, Estado de São Paulo. A permissão ora outorgada somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 911, DE 14 DE OUTUBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.062134/2009, Concorrência nº
011/2009-CEL/MC, resolve:

Outorgar permissão à KRTV - Comunicações Ltda. para ex-
plorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de
Iconha, Estado do Espírito Santo. A permissão ora outorgada somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 912, DE 14 DE OUTUBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.061243/2009, Concorrência nº
005/2009-CEL/MC, resolve:

Outorgar permissão à Empresa de Radiodifusão Ursa Maior
Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada,
no município de Barra do Choça, Estado da Bahia. A permissão ora
outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 913, DE 14 DE OUTUBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.015896/2010, Concorrência nº
060/2009-CEL/MC, resolve:

Outorgar permissão à Moraes Serviços de Comunicação Lt-
da-ME para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada,
no município de Três Fronteiras, Estado de São Paulo. A permissão
ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Consti-
tuição.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 914, DE 14 DE OUTUBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.011135/2010, Concorrência nº
049/2009-CEL/MC, resolve:

Outorgar permissão à Oliveira & Perin Assessoria e Co-
municações Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada, no município de Rio dos Índios, Estado do Rio Grande do
Sul. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º,
da Constituição.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 950, DE 14 DE OUTUBRO DE 2010

Dispõe sobre a análise de processos que
tratam de pedido de outorga para explo-
ração dos serviços de radiodifusão sonora e
de sons e imagens, com fins exclusivamen-
te educativos.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, inciso II e IV, da
Constituição, e

CONSIDERANDO que o ato de outorga de concessão, per-
missão ou autorização para explorar serviços de radiodifusão é ato
complexo formado pelo concurso de vontades do Poder Executivo e
do Poder Legislativo,

CONSIDERANDO que, nos termos § 3o do art. 223 da
Constituição, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após
a deliberação do Congresso Nacional,

CONSIDERANDO que a apreciação do mencionado ato pelo
Congresso Nacional obedece a formalidades e critérios determinados
em Ato Normativo, pela Câmara dos Deputados, e em Resolução,
pelo Senado Federal, e que a sua aprovação depende do cumpri-
mento, pelo ente ou entidade requerente, das regras estabelecidas na
referida regulamentação, resolve:

Art. 1o Os pedidos de outorga de concessão, permissão ou
autorização para explorar serviços de radiodifusão sonora e de sons e
imagens, com fins exclusivamente educativos, além da documentação
a que se refere o § 2o do art. 13 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de
1963, com a redação dada pelo Decreto no 2.108, de 24 de dezembro
de 1996, e a Portaria Interministerial MC/MEC no 651, de 15 de abril
de 1999, deverão ser instruídos com os documentos exigidos pelo Ato
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e Informática, da Câmara dos Deputados, e pela Re-
solução no 3, de 2009, do Senado Federal.

Art. 2o Caberá à Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica - SCE realizar a análise preliminar dos pedidos a que se
refere o art. 1o, bem como da conformidade da documentação que os
instrui, podendo proceder ao indeferimento e arquivamento daqueles
que não se encontrarem devidamente instruídos.

Parágrafo único. Poderão ser também indeferidos e arqui-
vados os pedidos de outorga sempre que for constatada, pela SCE, a
indisponibilidade de canal no Plano Básico de Distribuição de Canais,
administrado pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel.

Art. 3o O indeferimento e arquivamento do pedido de ou-
torga será comunicado ao requerente por meio de ofício, com aviso
de recebimento (AR).

Art. 4o Da decisão que determinar o indeferimento e ar-
quivamento do pedido de outorga caberá recurso administrativo, em
face de razões de legalidade e de mérito.

§ 1o O prazo para interposição de recurso administrativo é
de trinta dias e será contado a partir da ciência da decisão recor-
rida.

§ 2o O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a
decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade
s u p e r i o r.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA DE 15 DE OUTUBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n.º 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, resolve outorgar autorização a entidade abaixo relacionada a executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. O ato de outorga somente
produzirá efeito legal após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da
Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

951 53000.031318/03 Associação da Radiodifusão Comunitária de São José
dos Quatro Marcos

São José dos Qua-
tro Marcos/MT

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 954, DE 15 DE OUTUBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em con-
formidade com o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, de 28 de
novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n.º 53710.000410/2002, Concorrência nº
107/2001-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Deo Volente Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de São Lourenço,
Estado de Minas Gerais. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 952, DE 15 DE OUTUBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em con-
formidade com o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, de 28 de
novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n.º 53710.000410/2002, Concorrência nº
107/2001-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Deo Volente Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Sete Lagoas,
Estado de Minas Gerais. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 953, DE 15 DE OUTUBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em con-
formidade com o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, de 28 de
novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n.º 53710.000240/2002, Concorrência nº
102/2001-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão ao Sistema Noroeste de Comunicação Ltda. para explorar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no
município de Fervedouro, Estado de Minas Gerais. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 14 de outubro de 2010

Tendo em vista o recurso ofertado pela licitante GRUPO PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO
LTDA. contra a sua inabilitação no certame, acolho a NOTA/Nº 1972-2.17/2010/CLL/CGAA/CONJUR-
MC/AGU, de sorte a NÃO conhecer do recurso, conforme Anexo Único, nos termos da legislação
vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. Ainda assim, os argumentos foram apreciados
pelo princípio da autotutela administrativo, não merecendo acolhida.

ANEXO ÚNICO

RECURSO NÃO CONHECIDO

Nº DA CONCORRÊN-
CIA CEL/MC

UF LOCALIDADE S E RV I Ç O M A N I F E S TA N T E PROCESSO

041/2009 RN SÃO JOSÉ DO MIPI-
BU

FM GRUPO PARAÍBA DE CO-
MUNICAÇÃO LTDA.

53000.009056/2010

Acolho a NOTA/N.º2003-2.17/2010/CLL/CGAA/CONJUR-MC/AGU, invocando seus funda-
mentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora,
de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no
respectivo Edital.

ANEXO ÚNICO

Nº DA CONCORRÊN-
CIA CEL/MC

UF LOCALIDADE S E RV I Ç O PROPONENTE VENCEDO-
RA

PROCESSO

018/2010 SP ADAMANTINA FM ROTA COMUNICAÇÕES
L I M I TA D A

53000.025410/2010
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